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O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio
de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo Decreto
nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União, de 28 de agosto
de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (Pronon) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD);
considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de
2013; e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (Pronas/PCD).

Razão Social: Lar Menino de Deus.
CNPJ: 01.370.268/0001-88
Município/UF: Brusque/SC
Título do projeto: Deficiência x Vulnerabilidade Social.
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

( S A ES / M S ) .
Tipo de análise: Execução física
Período analisado: Exercício 2020
Processo NUP: 25000.015141/2019-76
Embasamento: Parecer de Técnico nº 778/2021-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0022928942).
Resultado: APROVADO COM RESSALVAS.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRO GLAUCO DOS ANJOS DE VASCONCELOS

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA Nº 1.114, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

Redefine o Protocolo de Uso de Indução de
Imunotolerância para Indivíduos com Hemofilia A e
Inibidor.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o Decreto 3.990, de 30 de outubro de 2001, que regulamenta o

art. 26 da Lei no 10.205, de 21 de março de 2001, e conforme redação do Decreto 5.045,
de 8 de abril de 2004, que transfere à Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do
Ministério da Saúde a competência de normatizar a área de hemoterapia e hematologia,
bem como gerir a Política Nacional de Sangue, Componentes e Hemoderivados;

Considerando que a necessidade de atualizações pontuais no protocolo de uso
de indução de imunotolerância para indivíduos com hemofilia A e inibidor, adequando-o às
inovações do no tratamento da doença; e

Considerando a avaliação pela Coordenação-Geral de Sangue e Hemoderivados
- CGSH/DAET/SAES/MS, constante da Nota Técnica 27/2021-CGSH/DAET/SAES/MS (SEI/NUP
25000.160450/2020-33), resolve:

Art. 1º Fica redefinido o Protocolo de Uso de Indução de Imunotolerância para
Indivíduos com Hemofilia A e Inibidor, na forma do Anexo, disponível no sítio
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-
pcdt.

§ 1º O Protocolo citado no caput contém orientações relacionadas ao
procedimento para indução de imunotolerância em indivíduos com hemofilia A que
tenham desenvolvido inibidor persistente contra o fator VIII da coagulação, que interfere
com a profilaxia e/ou tratamento sob demanda de eventos hemorrágicos com o
concentrado de fator VIII e que demandam tratamento com agentes bypassing.

§ 2º Os critérios de inclusão no Protocolo, bem como as orientações de
acompanhamento dos indivíduos, são de caráter nacional e devem ser utilizados pelas
Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou do seu responsável legal,
dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao tratamento e quanto aos
procedimentos preconizados para indução de imunotolerância para os individuos com
hemofilia A e inibidor, conforme Termo de Esclarecimento e Responsabilidade.

Art. 3º Os gestores estaduais e municipais do SUS, conforme a sua competência
e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, incluindo suporte laboratorial, definir
os serviços referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com a
doença em todas as etapas descritas no Anexo a esta Portaria, disponível no sítio citado no
art. 1º.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogada a Portaria SAS/MS nº 478, de 16 de junho de 2014,

publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 114, de 17 de junho de 2014, Seção 1,
página 70.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA Nº 1.115, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

Cancela o CEBAS da Fundação Universitária de
Taubaté, com sede em Taubaté (SP).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os
procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria SAES/MS nº 99, de 1º de fevereiro de 2021, constante
do SIPAR/SEI nº 25000.063259/2010-72, que defere, em Grau de Reconsideração, a
Renovação do CEBAS da Fundação Universitária de Taubaté, com sede em Taubaté (SP),
para o período de 24 de dezembro de 2009 a 23 de dezembro de 2012;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado; e

Considerando o Parecer nº 475/2021-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS, FTS nº 3391,
relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.018216/2021-95, que conclui pelo não
atendimento dos requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a
manutenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS) concedido à Fundação Universitária de Taubaté, com sede em Taubaté, CNPJ
nº 48.965.164/0001-80, com sede em Taubaté (SP).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação
devem ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório
à certificação, a data de 24 de dezembro de 2009, na forma do Parecer nº
0 0 3 1 0 / 2 0 1 7 / CO N J U R - M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA Nº 1.116, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

Defere a Renovação do CEBAS da Santa Casa de
Misericórdia de Barbacena, com sede em Barbacena
(MG).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 732/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.139939/2021-27, que conclui pelo atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), pela prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo
de 60% (sessenta por cento), da Santa Casa de Misericórdia de Barbacena, CNPJ nº
17.082.892/0001-10, com sede em Barbacena (MG).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 5 de fevereiro de
2022 a 4 de fevereiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA Nº 1.117, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

Indefere a Renovação do CEBAS da entidade Obras
Sociais da Paróquia de Piedade do Rio Grande, com
sede em Piedade do Rio Grande (MG).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 740/2021-CGCER/DCEBAS/SAES/MS,
constante do Processo nº 25000.096642/2021-60, que conclui pelo não atendimento dos
requisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS) da entidade Obras Sociais da Paróquia de Piedade do Rio
Grande, CNPJ nº 17.954.249/0001-39, com sede em Piedade do Rio Grande (MG).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

PORTARIA Nº 1.119, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Cancela o CEBAS do Hospital de Misericórdia de
Altinópolis, com sede em Altinópolis (SP).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas alterações,

que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os
procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo
de certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de
isenção das contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria SAES/MS nº 1.701, de 3 de novembro de 2017,
constante do SIPAR/SEI nº 25000.405126/2017-54, que concedeu a renovação do CEBAS,
para o período 26 de dezembro de 2017 à 25 de dezembro de 2020;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado; e

Considerando o Parecer nº 516/2021-CGAGIC/DCEBAS/SAES/MS FTS. nº 3542,
relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.086815/2021-31, que concluiu pelo não
atendimento dos requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a
manutenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na Área da
Saúde, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS) concedido ao Hospital de Misericórdia de Altinópolis, CNPJ nº
56.889.595/0001-32, com sede em Altinópolis (SP).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação
devem ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório
à certificação, a data de 26 de dezembro de 2017, na forma do Parecer nº
0 0 3 1 0 / 2 0 1 7 / CO N J U R - M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SERGIO YOSHIMASA OKANE

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 94, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.090273/2021-00, 0023813356.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação do embonato de
triptorrelina 22,5mg para o tratamento da puberdade precoce central, apresentada pela

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Talita Holanda
Realce



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021111900202

202

Nº 217, sexta-feira, 19 de novembro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A., nos autos do processo de NUP 25000.090273/2021-
00. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia útil subsequente à data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta consulta pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 95, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.160315/2021-79, 0023846495.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do § 1º do art. 19 do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação do teste qualitativo
in vitro, por amplificação de DNA e hibridização reversa em fita de nitrocelulose, para
detecção de Mycobacterium leprae resistente a rifampicina, dapsona ou ofloxacino em
pacientes acometidos por hanseníase e com suspeita de resistência a antimicrobianos,
apresentada pela Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS/MS, nos autos do processo de
NUP 25000.160315/2021-79. Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar do dia útil
subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 96, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.141586/2021-25, 0023846507.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do § 1º do art. 19 do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação do teste rápido
imunocromatográfico para determinação qualitativa de anticorpos IgM anti-Mycobacterium
leprae para diagnóstico complementar de hanseníase, apresentada pela Secretaria de
Vigilância em Saúde - SVS/MS, nos autos do processo de NUP 25000.141586/2021-25. Fica
estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar do dia útil subsequente à data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 97, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.084901/2021-18, 0023848172.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de incorporação do risdiplam para o
tratamento de atrofia muscular espinhal (AME) tipo I, apresentada pela Produtos Roche
Químicos e Farmacêuticos S.A., nos autos do processo de NUP 25000.084901/2021-18. Fica
estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do dia útil subsequente à data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 98, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.141314/2021-25, 0023848288.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do § 1º do art. 19 do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade
civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - CONITEC, relativa à proposta de incorporação do teste de
detecção molecular qualitativa do Mycobacterium leprae para o diagnóstico de hanseníase,
apresentada pela Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS/MS, nos autos do processo de
NUP 25000.141314/2021-25. Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar do dia útil
subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 99, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.128664/2020-15, 0023849383.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do §
1º do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para
manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta
de exclusão de cloridrato de ranitidina solução injetável 25mg/mL, cloridrato de
ranitidina xarope 15mg/mL e cloridrato de ranitidina comprimido 150mg, apresentada
pela Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS, nos
autos do processo de NUP 25000.128664/2020-15. Fica estabelecido o prazo de 10
(dez) dias, a contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta
Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A
documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições
estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 100, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

Ref.: 25000.075866/2021-38, 0023849896.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do §
1º do art. 19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para
manifestação da sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta
de avaliação de exclusão dos medicamentos, sem registro sanitário vigente no Brasil,
nas seguintes apresentações: ácido nicotínico em comprimidos de 250mg e 750mg de
liberação prolongada; fluvastatina em cápsulas de 20mg e 40mg; lovastatina em
comprimidos de 10mg, 20mg e 40mg; imiglucerase como pó liofilizado injetável em
frasco-ampola na concentração de 200U; alfavelaglicerase como pó liofilizado para
injetável em frasco-ampola na concentração de 200U; calcitonina como solução
injetável em ampola nas concentrações de 50UI e 100UI; pamidronato como pó
liofilizado para injetável em frasco-ampola na concentração de 30mg; risedronato em
comprimidos revestidos de 5mg; selegilina em comprimidos revestidos ou drágeas de
10mg; tolcapona em comprimidos revestidos de 100mg; mesalazina em pó para
preparação extemporânea, suspensão ou solução dermatológica para preparação de
enema retal com 3g; hidróxido de alumínio em comprimidos de 300mg ou em
suspensão oral na concentração de 61,5mg/mL em frascos de 100mL, 150mL ou 240mL
e imunoglobulina humana como pó liofilizado para solução injetável ou solução
injetável na concentração de 3g ou 6g; hidroxiureia em cápsulas de 500 mg e cipionato
de hidrocortisona em comprimidos de 10mg e 20mg, apresentada pela Secretaria de
Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos - SCTIE/MS, nos autos do processo
de NUP 25000.075866/2021-38. Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias, a contar do
dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam
apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição
dos interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/index.php/consultas-
publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

R E T I F I C AÇ ÃO

Ref.: 25000.095481/2021-97, 0023868463
No Diário Oficial da União nº 206, de 3 de novembro de 2021, Seção 1, página

76, onde se lê:
"CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 90, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021"
Leia-se:
"CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 91, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021"

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
RETIFICAÇÃO (*)

Na ementa da Resolução Operacional - RO nº 2.708, de 16 de novembro de
2021, publicada no Diário Oficial da União nº 215, em 17 de novembro de 2021, Seção 1,
página 72, ONDE SE LÊ: "Dispõe sobre a determinação da alienação da carteira da
operadora IDENTS Planos Odontológicos Ltda.", LEIA-SE: "Dispõe sobre a concessão da
portabilidade especial aos beneficiários da operadora Inácio e Spanghero Lt d a " .

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 18-11-2021, Seção 1, pág. 170, com incorreção
do original.

DIRETORIA COLEGIADA
DECISÃO DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso
VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 561ª Reunião de Diretoria Colegiada, realizada em 12 de novembro de 2021,
aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)

. 33910.002498/2021-
74

AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. D I G ES Art. 77 da RN
124/06

79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos
reais)

. 33910.006602/2020-
19

UNIMED NORTE/NORDESTE-FEDERAÇÃO INTERFEDERATIVA DAS
SOCIEDADES COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO

D I G ES Art. 77 da RN
124/06

52.800,00 (cinquenta e dois mil e
oitocentos reais)

. 33910.040313/2020-
49

CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL

D I G ES Art. 77 da RN
124/06

79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos
reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

PAULO ROBERTO VANDERLEI REBELLO FILHO
Diretor - Presidente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Talita Holanda
Realce


